
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas e redação 
final, em única discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje 

realizada, o Projeto de Lei n° 43/2014. 
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RESOLUÇÃO N° 4.133, DE 11 DE MARÇO DE 2.014. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, com emendas e redação final, em única votação, o Projeto de Lei de 
autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira, que altera a Lei Municipal n° 3.654, 
de 06 de março de 2013, que concede prazo para regularização de prédios, 
acréscimos e reformas, concluídas ou não, com projetos ou não, sem licença ou em 
desacordo com projeto aprovado e dá outras providências; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo n° 43/2014. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de !Pitinga, em 
onze (11) de março de dois mil e quatorze (2.014). 
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RESOLUÇÃO N° 4.133, DE 11 DE MARÇO DE 2.014. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.654, DE 06 DE MARÇO DE 2013, QUE CONCEDE 
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DE PRÉDIOS, ACRÉSCIMOS E REFORMAS, 

CONCLUÍDAS OU NÃO, COM PROJETOS OU NÃO, SEM LICENÇA OU EM 
DESACORDO COM PROJETO APROVADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 43/2014, de autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira). 

Art. 1°. O parágrafo 3°, do artigo 1°, da Lei Municipal n° 3.654, de 06 de março de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1°. ... 

"§ 3°. Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos, a contar da data da 
publicação desta lei, para que os interessados regularizem os imóveis objetos 
desse diploma legal, devendo a Prefeitura Municipal promover sua ampla 
divulgação através da imprensa e Jornal Oficial do Município, Semanário: 
Estância de Ibitinga 

Art. 2°. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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